
                                           

EDITAL DE SELEÇÃO DE LIVROS DE AUTORES DE LITERATURA INFANTIL
Nº 00/2024

O ESTADO DO CEARÁ,  através  da SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL – 
SPS, com sede na Rua Soriano Albuquerque, 230 – Joaquim Távora, Fortaleza-CE, 
CEP  nº  60.130-160,  por  meio  da  Comissão  de  Seleção  constituída  através  da 
Portaria SPS n° 404 /2024, publicada no Diário Oficial do 01 de outubro de 2024, 
torna  público  o  presente  Edital  como  o  objetivo  de  selecionar livros  para  o 
lançamento de obras da literatura Infantil na Cidade Mais Infância em consonância 
com os princípios que regem a Política da Infância em consonância com o ECA e o 
Marco Legal da Primeira Infância

1. DO OBJETO
Constitui-se objeto do presente Edital a seleção de livros de autores de literatura 
infantil  inéditos  ou  já  publicados  para  lançamento  no  espaço  da  Cidade  Mais 
Infância, alinhando-se à programação da Cidade Mais Infância e aos princípios do 
Programa Mais Infância Ceará.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão  participar  deste  edital,  autores  independentes de  literatura  infantil 
inéditos  ou  já  publicados  com  temáticas  diversas  que  estimulem  a  criatividade, 
incentivem o desenvolvimento cognitivo, emocional e a imaginação das crianças na 
faixa etária de 0 a 12 anos.

2.2. Não  poderão  participar  do  presente  Concurso:  Livros  de  Literatura  Infantil 
inscritos  fora  do  período  estabelecido,  no  anexo  I;  e  convidadas(os)  e  /ou 
contratados participantes da comissão de avaliação.

2.3. O material deve estar alinhado com a Política da Infância, Estatuto da Criança e 
do Adolescente – ECA, LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 e o Marco Legal 
da Primeira Infância, LEI Nº 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016. O conteúdo deve 
ser acessível e inclusivo, contemplando diferentes realidades e contextos sociais; O 
material  deve  promover  valores  como respeito,  diversidade,  inclusão,  empatia  e 
sustentabilidade.

3.0. DAS INSCRIÇÕES:

3.1. As inscrições para participação neste Concurso estarão abertas, gratuitamente, 
somente no período discriminado no Anexo I (CRONOGRAMA) deste Edital;
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3.2.  As  inscrições  devem  ser  realizadas  pelo  site  oficial  na  página 
http://www.sps.ce.gov.br/, na área específica destinada ao Edital, durante o prazo 
estabelecido no anexo I.
3.3. A  comissão  organizadora  do  presente  edital  não  se  responsabilizará  por 
eventuais  problemas  de  ordem técnica  que  inviabilizem a  inscrição,  no  período 
indicado no Anexo I (CRONOGRAMA).

4.0. DA SUBMISSÃO DE MATERIAIS
4.1. Os  interessados  devem enviar  uma cópia  digital  do  livro  em formato  PDF, 
acompanhado  da  sinopse  e  informações  sobre  o  autor,  para  o  e-mail: 
administrativo.cmic@sps.ce.gov.br.
4.2. O período para submissão dos materiais é de 01 de outubro a 01 de novembro 
de 2024.
4.3. Os materiais enviados não serão devolvidos.
4.4. Não será permitido a comercialização de nenhum material nas dependências 
interna e externa da Cidade Mais Infância, caso o material seja gratuito, deverá ser 
disponibilizado por  meio de QR CODE para divulgação em áreas definidas pela 
equipe da Cidade Mais Infância.

5.0. DA PREMIAÇÃO
5.1. Para  a  premiação  às  (aos)  autores  (as)  dos  livros  de  Literatura  Infantil 
selecionados
receberão como benefício:

Divulgação e Lançamento:  O material será amplamente divulgado e integrado à 
programação  da  Cidade  Mais  Infância.  Isso  inclui  atividades  de  leitura,  oficinas 
literárias  e  contação  de  histórias,  além  do  lançamento  oficial  dos  livros  com  a 
presença dos autores e convidados.

Divulgação Digital: Além da divulgação física, os livros selecionados também serão 
promovidos através dos canais  digitais  da Cidade Mais  Infância,  incluindo redes 
sociais e site oficial.

Esquete  Teatral:  Caso  haja  concordância  dos  autores  (anexo  X).  Os  livros 
selecionados poderão ser transformados em esquete teatral, produzida e encenada 
pelo artístico da Cidade Mais Infância. Esta atividade visa dar vida às histórias de 
forma  lúdica  e  interativa,
proporcionando uma experiência enriquecedora para as crianças. Ambientação do
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espaço para o lançamento: O autor terá um espaço adequado para o lançamento 
com banner alusivo a obra e card de divulgação.
6.0.  DA  COMISSÃO  JULGADORA  E  DOS  CRITÉRIOS  DE  AVALIAÇÃO  DOS 
LIVROS

6.1. Os  livros  serão  avaliados  por  uma  comissão  julgadora,  designada  pela 
Secretaria  da  Proteção  Social  –  SPS,  composta  por  especialistas  em  literatura 
Infantil, educação e demais profissionais com experiência comprovada em infância e 
suas linguagens.

6.2. Os livros submetidos serão avaliados com base nos critérios de julgamento 
apresentados no quadro a seguir:

Critérios de Julgamento
Pontuação dos 

critérios de 
julgamento

Pontuação Máxima 
por item

 6.2.1.A  temática  do  livro  contribuí  para 
despertar  o  respeito  às  diferenças  e  a 
diversidade cultural

0 a 20 20

 6.2.2.  Apresenta  funções  literárias  e 
artísticos  culturais  com  potencial  para 
expandir as referências estéticas, culturais e 
éticas do leitor.

0 a 20 20

6.2.3.  A natureza da linguagem adotada é 
condizente com o gênero da publicação e 
ao público a que ela se destina.

0 a 20 20

6.2.4.  A  obra  apresenta  originalidade  e 
qualidade literária.

0 a 20 20

6.2.5. As Ilustrações e design gráfico estão 
em sintonia com o texto.

0 a 20 20

TOTAL 0 a 100

7.0. DO RESULTADO
7.1. O resultado da seleção será divulgado no site da Secretaria da Proteção Social - 
SPS,  através  do  endereço  eletrônico:  https://cidademaisinfancia.sps.ce.gov.br/ e 
comunicado por e-mail aos participantes até o dia 10 de dezembro de 2024. A 
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Secretaria da Proteção Social se reserva o direito de alterar a data de acordo com a 
programação interna.

7.2. Os  autores  dos  livros  selecionados  serão  convidados  a  participar  de  uma 
reunião  para  alinhar  os  detalhes  do  lançamento  em  conformidade  com  a 
programação da Cidade Mais Infância.

8.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Os livros selecionados serão integrados a programação da Cidade Mais Infância 
através da realização de atividades de: Contação de histórias, apresentação teatral 
e oficinas de colagens usando elementos da história. Desde que seja autorizado 
pelo autor através de assinatura do “Termo de Cessão de Uso”.

8.2. O lançamento dos livros será promovido dentro da grade de programação da 
Cidade Mais Infância com a presença dos autores e seus convidados (limitados até 
100  pessoas,  seguindo  as  regras  internas  da  Cidade  Mais  Infância),  além  das 
atividades interativas com as crianças previamente agendadas.

8.3. A participação neste edital implica a aceitação plena e irrestrita de todos os itens 
deste regulamento.

8.4. A Secretária da Proteção Social - SPS se reserva o direito de resolver os casos 
omissos e as situações não previstas neste edital.

8.5.  Para  mais  informações,  entre  em  contato  pelo  e-mail 
administrativo.cmi@sps.ce.gov.br ou pelo telefone (85) 98439-4813.

8.7. Serão selecionadas 6 obras que serão classificadas com base na soma total de 
pontos obtidos em cada critério. Aquelas que obtiverem as maiores pontuações de 
80 à 100 pontos, serão selecionados para integração na programação da Cidade 
Mais Infância. Nos casos de desempate será utilizado o critério de originalidade e 
qualidade literária pela comissão.

Fortaleza, 01 de outubro de 2024
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ANEXO I

CRONOGRAMA PREVISTO

ETAPAS PREVISÃO DE DATAS
Publicação e Divulgação do Edital 01 de Outubro de 2024
Inscrição e envio do material 01  de  outubro  à  01  de  novembro  de 

2024
Divulgação dos resultados preliminares 02 de dezembro de 2024
Interposição  de  recursos  conta  o 
resultado preliminar

03 e 04 de dezembro de 2024

Resultado  final  após  interposição  dos 
recursos

10 de dezembro de 2024

ANEXO II

TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS
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